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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 090/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024 
PA_1Doc Nº 1161/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para contratação de empresa para 
fornecimento de Lupa com Iluminação de Led, para ser utilizado na 
contagem de ovos do mosquito Aedes Aegypti capturados pelas 
armadilhas Ovitrampas, visando atender orientações da Nota Técnicca 
nº 12/2023-DVDTV/CVIA/SESA, no valor de R$ 635,00 (seiscentos e trinta 
e cinco reais). Com a empresa: SEPAR-SEMICOND DO PR IND COM DE 
MAT ELET E ELETR LTDA - APP, inscrito no CNPJ sob nº. 75.079.186/0001-
15, com sede a Avenida Sete de Setembro, 3664 – Cento - CEP: 80.250-210, 
na Cidade de Curitiba estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
REQUISIÇÃO 118   -  RESERVAS 181 
Altônia, 12 de agosto de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N. º 137/2024. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público e dá outras providências.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Complementar nº 005/2008 de 18 de novembro de 2008, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 08/08/2024, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal nº 002/2023 de 20/06/2023, para exercer o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em Saúde, o 
candidato abaixo relacionado: 

NOME CPF Nº 
GENI RITA DA SILVA OLIVO 023.872.759-93 

Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de agosto do 
ano de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
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